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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 459, DE 25 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida - PMCMV, a regularização fun-
diária de assentamentos localizados em
áreas urbanas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV

Seção I

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV

Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV
compreende:

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;

III - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo
de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento
Social - FDS;

IV - a autorização para a União participar do Fundo Ga-
rantidor da Habitação Popular - FGHab; e

V - a autorização para a União conceder subvenção eco-
nômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES.

Art. 2o O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de
incentivo à produção e à aquisição de novas unidades habitacionais
pelas famílias com renda de até dez salários mínimos.

Seção II

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU

Art. 3o O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU
tem como objetivo subsidiar a aquisição de imóvel novo para os
segmentos populacionais de menor renda.

Art. 4o Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica no âmbito do PNHU até o montante de R$ 2.500.000.000,00
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais).

Art. 5o A subvenção econômica de que trata o art. 4o será
concedida:

I - para os financiamentos habitacionais celebrados no âm-
bito do PMCMV;

II - somente no ato da contratação da operação de finan-
ciamento, com o objetivo de complementar:

a) a capacidade financeira do proponente para pagamento do
preço do imóvel residencial; ou

b) o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro das operações de financiamento realizadas pelas institui-
ções financeiras ou agentes financeiros do Sistema Financeiro da
Habitação, compreendendo as despesas de contratação, de adminis-
tração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de
capital;

III - para aquisição de um único imóvel novo e uma única
vez para cada mutuário;

IV - cumulativamente, até o limite máximo a ser fixado em
ato do Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos
com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9o da Lei
no 8.036, de 11 de maio de 1990; e

V - exclusivamente a mutuário com renda familiar de até seis
salários mínimos.

Art. 6o Em casos de utilização dos recursos da subvenção de
que trata o art. 4o em finalidade diversa da definida nesta Medida
Provisória, ou em desconformidade ao disposto no art. 5o, será exi-
gida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acres-
cido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos
recursos que serviram de lastro à concessão da subvenção, sem pre-
juízo das penalidades previstas em lei.

Art. 7o Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do
PNHU, especialmente em relação:

I - à fixação das diretrizes e condições gerais;

II - à distribuição regional dos recursos e à fixação dos
critérios complementares de distribuição desses recursos;

III - aos valores e limites máximos de subvenção;

IV - ao estabelecimento dos critérios adicionais de prio-
rização da concessão da subvenção econômica; e

V - ao estabelecimento das condições operacionais para pa-
gamento e controle da subvenção econômica.

Art. 8o A gestão operacional dos recursos de subvenção do
PNHU será efetuada pela Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado das Cidades e da
Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da Caixa Eco-
nômica Federal pelas atividades exercidas no âmbito do PNHU.

Art. 9o Compete aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a
regulamentação e gestão do PNHU no âmbito das suas respectivas
competências.

Seção III

Do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR

Art. 10. O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR
tem como finalidade subsidiar a produção ou a aquisição de moradia
aos agricultores e trabalhadores rurais.

Art. 11. Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica no âmbito do PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais).

Art. 12. A subvenção econômica de que trata o art. 11 será
concedida:

I - nas contratações celebradas no âmbito do PMCMV;

II - somente no ato da contratação da operação, com o
objetivo de complementar:

a) a capacidade financeira do proponente para pagamento dos
custos do imóvel residencial e equilíbrio econômico financeiro do
agente financeiro; ou

b) a remuneração do agente financeiro nos casos em que o
subsídio não está vinculado a financiamento;

III - para construção ou aquisição de um único imóvel e uma
única vez para cada mutuário;

IV - diretamente às instituições ou aos agentes financeiros;

V - cumulativamente com os subsídios concedidos no âmbito
de programas habitacionais estaduais, distrital ou municipais;

VI - cumulativamente, até o limite máximo a ser fixado em
ato do Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos
com recursos do FGTS, nas operações de financiamento realizadas na
forma do art. 9o da Lei no 8.036, de 1990; e

VII - proporcionalmente ao montante da renda familiar e ao
valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais.
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